
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N®: 00091/2021-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ

DO ROCHA E JAMILIS VIEIRA DA SILVA 10604342454, PARA FORNECIMENTO CONFORME

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do

Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, CNPJ n° 09.067.562/0001-27,

neste ato representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro, Casado, Agrônomo,

residente e domiciliado na Sitio Genipapeiro - Fazenda Sào Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé

do Rocha - PB, CPF n® 768.898.074-72, Carteira de Identidade n® 1.336.689 SSDS/PB, doravante

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado JAMILIS VIEIRA DA SILVA 10604342454
CATOLÉ DO ROCHA

Brasileiro, Casado, Autonomo, residente e domiciliado na
Catolé do Rocha

R FLORIANO

PB, CNPJ n° 21.451.911/0001-05, neste atoPEIXOTO, 682

representado por José Vieira Neto,

Rua Floriano Peixoto, 682, 1® Andar

Carteira de Identidade n® 1216408 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO,

partes contratantes assinar o presente contrato,  o qual se regerá pelas cláusulas e condições

seguintes:

CENTRO

PB, CPF n® 607.697.344-72,
decidiram as

Centro

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n® 00008/2021, processada nos

termos da Lei Federal n® 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n®

8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Municiai n® 0001/2017, de 14 de Setembro de 2017; Lei

Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n® 5.450, de 31 de Maio de

2005; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: Aquisição de gêneros alimenticios para merenda escolar do

ensino regular, creches, educação de jovens e adultos e programas neste Município.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de

licitação modalidade Pregão Eletrônico n® 00008/2021 e instruções do Contratante, dociamentos

esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;

e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

DISCRIMINAÇÃOC00I60 ><ARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO DNIT. PREÇO TOTAL

CANELA EM PÓ, produto natural. Embalagen
plástica contendo lOOg. Rotulagem com
data de fabricação, lote e validade.

CEREAL A BASE DE ARROZ PARA ALIMENTAÇÃO'

INFANTIL embalagem de 210g contendo
açúcar, amido, vitaminas, sais minerais
e enriquecido com ferro e ácido fólico.

Rotulagem
Deverá ser entregue no máximo 20 dias
após a data de fabricação.

nutricional obrigatória.

SÃO MARCOS 2,37 1.419,8060027 UND

NESTLÉ 1,99 2.589,00130029 PCT

NESTLÉCREME DE ARROZ, tipo de farináceo, amido
Produtode utilizado eitarroz,

80 5,09 407,8034 PCT

preparações
celiacos. Não contém Glúten. Embalagens
de 500g e com validade superior a 4

meses a partir da data da entrega do
produto. Sem glúten.
COLORÍFICO

homogêneo,
embalagem
industrializado no máximo 30 dias antes

paracomo minguau e

pó fino,(Colorau) em
de coloração

lOOg.com

SÃO BRAZ
vermelha
Produto

2.051,8036 2850 0,71UND

da data de entrega com prazo de validade
pertinente do produto ofertado.

COMINHO embalagem plástica contendo lOOg SÃO BRAZ

do produto. Rotulagem com data de
fabricação, lote e validade.

37 930 1,25 1.162,50UNID

CÚRCUMA em pó, embalagem plástica com SÃO BRAZ
lOOg do produto. Características:
aspecto de pó fino homogêneo, cor pardo

38 1850UNID 2,70 4,999,80

-U-



mavermelhado, cheiro forte e agradável e

sabor próprio. Preparado com matérias
primas de boa qualidade, de acordo corr
as normas de rotulagem, data de
fabricação, lote e validade.

1.199,801, 41850EXTRATO DE TOMATE produto resultante da
concentração de polpa de tomate
selecionado, de boa qualidade, aspecto,
cor,cheiro e sabor próprios, insento de

sujiidades e fermentação. Adicionado eir
embalagem de 340g,
especifica do produto, prazo de validade
18 meses e data de fabricação máxima de
30 dias.

rotulageircom

UNIDTAMBAU40

8.999,803010 2, 99FARINHA DE MANDIOCA, branca, isenta de

sujidades, parasitas e larvas; validade
minima de 06 meses, acondicionado em

saco plástico, atóxico, contendo 1 kg.
Deve atender às normas de rotulageir

DO POVO KG41

geral de alimentos.
NESTLÉ 11.999,80FARINHA LÁCTEA enriquecida com ferro e

ácido fólico, vitaminas e minerais.

2650 4,53PCT44

em embalagem de 230g.
obrigatória.

acondicionado

Rotulagem
Deverá ser entregue no máximo 20 dias

nutricional

após a data de fabricação.

FÉCULA DE BATATA, tipo de farináceo
derivado da batata, utilizado en

4,87 389,808045 LOPES PCT

mingaus, bolo, tortas, biscoito.
Embalado em caixas/pct de 500g e coir

validade superior a 4 meses a partir da
data da entrega do produto. Sem glúten

FÉCULA DE MANDIOCA em pacotes de 1 kg;
com data de fabricação e validade.

3.979,801000 3, 9846 LOPES KG

FEIJÃO DE CORDA (MACASSAR) Tipo 1, DO POVO
constituído de grãos inteiros e sadios,

cora umidade permitida de 15%, isento de
material terroso, sujidades e misturas
de outras espécies. Acondicionado erc

304,994050 0, 0748 PCT

saco plástico contendo IKg.
FILÉ DE PEIXE SEM ESPINHA (TILÁPIA) VO ITA 2550 14, 98 38.199,8049 KG

congelado, sem espinha, consistência
firme, com cor, cheiro e sabor próprios,
isento de toda e qualquer evidência de

decomposição, embalados
separadas por filmes plásticos,
transparentes e atóxicos, acondicionados

em caixas de papelão lacradas, limpas e
secas,não violadas, que garantam a
integridade do produto até o momento do
consumo. Deverá constar na embalagen

dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, n° de lote,

data de validade,quantidade do produto,
n° do registro no SIF, SIE ou SIM coir
prazo de validade minimo de 30 dias a
partir da data de entrega.

camadasera

FLOCÃO DE MILHO, embalagem de plástico SÃO BRAZ

c/ 500g, com identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade e
peso liquido, sem sujidade, umidade,

gorgulho.

0, 01 229,9950 15200PCT

FLOCOS 03 CEREAIS (NESTON) embalagem de NESTLÉ

210g contendo açúcar, amido, vitaminas.
Rotulagem nutricional

Deverá ser entregue no

dias após a data de

sais minerais,

obrigatória.
máximo 20

51 1,73 2.249,801300PCT

fabricação.

LEITE LONGA VIDA. Leite que passa por BETÂNIA
processo de ultrapasteurização (UHT).

Com embalagem tipo longa vida (tetrapak)
de 1 litro, atendendo às normas de

rotulagem de alimentos, prazo de
validade de 120 dias e com registro do
Ministério da Agricultura e apresentar
laudo broraatológico. Data de fabricação
máxima de 30 dias.

59 48100 4,53 217.999,80UNID

MACARRÃO SEM GLÚTEN, sem ovos, massa VITARELA
feita a partir do arroz, acondicionados

em embalagens de 500g, de forma integra
sem perfurações. Produto fisicamente beir
conservado, não triturado pelo manuseio

excessivo, com data de validade não

62 60PCT 4,00 240,00



inferior a 3 meses a partir da entrega

do produto. Formato parafuso, penne ou
fusilli. Não conter glúten.

3, 99 .9^1500MACARRÃO TIPO PARAFUSO, embalado ec

pacotes de 500g, com data de fabricação
e  prazo de validade de no minimo 06
meses. Fabricado a partir de matérias-

primas sãs e limpas, isentas de matéria

terrosa e parasitas.

VITARELA PCT63

'PMÇR

ú£.
30, 30100MEL DE ABELHA em sachê lOg, produto

natural com aspecto cor cheiro e sabor

próprios. Ausência de sujidades,
parasitas e larvas. Rotulação coir
informações específicas do produto, selo
SIF, SIE ou SIM. Prazo de validade e

fabricação pertinentes ao produto.

ORÉGANO desidratado, embalagem plástica

contendo lOOg do produto. Rotulagem com
data de fabricação, lote e validade.

KGINDAMEL66

2.800,00SÃO MARCOS 3, 50800PCT71

2.850,00SÃO MTU^COS 950 3, 00PIMENTA DO REINO em pó, embalagem

contendo lOOg do produto. Rotulagem com
data de fabricação, lote e validade.

UND73

15.800,003950 4,00PROTEÍNA SOJfl SUPRA SOYA PCT75 TEXTURIZADA

ingredientes: óleo vegetal refinado,

orégano, salsa, cebola, alho em pó
desidratado. Embalagem: pacote de

DE

polietileno leitoso, atóxico com 400g
cada. Prazo de validade 180 dias a

partir da data de fabricação. Apresentar
laudo bromatológico de laboratório
oficial; ficha técnica assinada pelo

técnico responsável.
TAMBAÚ 3.125,002,50PURÊ DE TOMATE produto resultante da

concentração de polpa de tomate
selecionado, de boa qualidade, aspecto,
cor, cheiro e sabor próprios, isento de

sujidades e fermentação. Acondicionadc
em embalagem de 520g, com rotulagem
específica do produto, prazo de validade
18 meses e data de fabricação máxima de
30 dias.

1250UNID76

9, 89 18.999,801920QUEIJO DE COALHO de 1* qualidade, LATICÍNIOS
embalagem original a vácuo, em sacoCATOLÉ

plástico transparente, atóxico, limpo,
não violado, resistente. Conter os dados

identificação,
nutricionais, n° de lote,

partir de 500g, com certificação SIF,
SIM ou SIE. Prazo de validade mínimo de
45 dias.

informações

embalagem a

de

KG77

80 4,00 320,00ROSQUINHAS DE POLVILHO, salgado.
Biscoito de polvilho, sem glúten.

Embalagem de 200g.

SEMENTE DE LINHAÇA- produto natural.

Embalagem plástica contendo lOOg.
Rotulagem com data de fabricação, lote e
validade.

79 JUCURUTU PCT

MÃE TERRA 3, 49 5.580,00160082 KG

1050 1, 52 1.599,8083 TEMPERO COMPLETO líquido, embalagem tipo
garrafa c/ 500ml.

CHEIRO
VERDE

UND

VINAGREDEÁLCOOLbranco, emembalagem CHEIRO
plástica atóxica de 500ml, isento deVERDE

corantes artificiais, ácidos orgâniacos
minerais estranhos, livre de

sujidades, material terroso, detritos de
animais e vegetais.

e

1, 52 1.599,8084 1050UND

357.128,29TOTAL:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é  de R$ 357.128,29 (TREZENTOS E

CINQUENTA E SETE MIL CENTO E VINTE E OITO REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados sào fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a



reajustamento de preços do valor remanescente,apresentar memória de cálculo referente ao
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o
Caso o

possa mais ser utilizado,
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto,
oficial,
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo,
indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

as partes elegerão novo indice

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

PMCR
FL.CLAÜSÜIA QUINTA - DA DOTAÇAO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos do Município de Catolé do Rocha: FPM/PNAEe outros;
12.361.0011.2013 - Mantenção do Ensino Fundamental;
12.367.0011.2023 - Programa Nacional da Merenda Escolar;
12.365.0008.2219 - Manutenção da Educação Infantil - Creche - Rec Próprios;
12.361.0011.2233 - Manutenção de outras fontes de recursos do FNDE;
12.365.0009.2123 - Manutenção Prog.Brasil Carinhoso;
339030.00 - Material de Consumo

h7

DO PAGAMENTO:CLAUSUIiA SEXTA

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:CLAÜSÜIA SÉTIMA

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado,
hipóteses previstas no Art. 57,
da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: Imediata.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercicio financeiro de 2021,
considerada da data de sua assinatura.

que admite prorrogação nas condições e
§ l”, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado

CLAÜSÜIA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais  e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

a

CLAÜSÜIA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

Os produtos deverão atender os padrões de qualidade para o consumo. A Secretaria de
Educação solicitará os mesmos em conformidade com suas necessidades e determinará os locais
onde serão entregues.

a

c

d

e

f

g

h

CLAÜSÜIA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o  limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os



DO RECEBIMENTO:CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Executado o presente contrato e observadas as condições
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber  o seu objeto pelo Contratante
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

de adimplemento das

DAS PENALIDADES:CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará^o
Contratado, garantida a prévia defesa,
da Lei 8.666/93: a

às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87,
multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)advertência; b

no inicio ou na execução do
sobre o valor contratado pela

qualquer das penalidades

aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega,
multa de 10% (dez por cento)

simultaneamente.
objeto ora contratado; c
inexecução total ou parcial do contrato;
cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

d

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM

número de dias entre a data prevista para o pagamento e
Índice de compensação financeira, assim

N X VP X I, onde: EM = encargos
a  do efetivomoratórios; N

pagamento; = valor da parcela a ser paga; e I

apurado: I

VP
=  (TX 100) ^ 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze

meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição,
ser determinado pela legislação então em vigor.

ou

o que vier a

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato.
Catolé do Rocha.

partes elegem o Foro da Comarca deas

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

PB, 07 de Maio de 2021.Catolé do Rocha

TESTmyNWíS’ PELO CONTRATANTE

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
Prefeito
768.898.074-72

PELO CONTRATADO

fl /li(
JA^LIS VIEIRA DA SILVA 10604342454
ioSÉ VIEIRA NETO
607.697.344-72




